PROJETO DE LEI N° 7.200, DE 2006
(Do Poder Executivo)

EMENDA SUPRESSIVA
(Do Deputado Walter Feldman)

Suprima-se o0 art. 6°.

JUSTIFICACAO

Ndo €& possivel dispor sobre as funcbes da CAPES em um
Titulo que trata de ““normas gerais da educacao
superior”,aplicaveis a toda a Federagcdo. Ela € uma fundacgéo
publica federal, com funcdes de fomento, vinculada ao
Ministério da Educacdo e, como tal, regulada por lei
especifica.

Além do mais, o disposto no inciso | avanca além do que é
razoavel o poder publico atribuir a wuma fundacdo da
administracéo indireta em termos de competéncia adstrita a
area de planejamento governamental.

Por fim, atribuir ao Conselho Nacional de Educacéo
competéncia para se pronunciar sobre relatério da Fundacao
CAPES, exarado em carater conclusivo, é diminuir as nobres
funcbes para o exercicio das quais fol criado esse
Conselho.

Sala das Sessbes, 20 de junho de 2006



